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l'',; discussão 

PRESIDENTE 

SigluéMitiy@nt0 N2 0116195 	—EM 24 d - OutUbro dto '1995 

REQUER URGÉNCIA NA COMISSÃO DE REDAÇÃO FINAL, PARA A - EMENDA 
SUBSTITUTIVA N2 015/95. 

Exm2 Senhor Presidente da C2mara Municipal dé Cabo Frio'. 

O Vereador que este subScrevé., em 'conformidade com o 
Ç -tio G5 alínea "b" do 'Regimento Interno, R E WU'E'R a Douta 
Mesa, na forma . regiMentaU -  URGÊNCIA-  Hiá -Comisso 'dé 'Redação 
Final;,  para a Emenda Substitutiva n2 -015/95. 

SALA DAS - SESSCES, 24'dé Qutubró - de- 1995 

Alfredo LUi da Barreto 
; Vereador - Autor 

,:3 Ir ST I -F 1 CA V A 

A-  criança e- -O adolescente, como pessoas em 
-- desenvolviMénto," merecem integral proteçãO ii indispensável 
—viabilizarmós ót instrumentos que ha - Prática-  assegurem esseS' 
direitos. Desde 1990, a Lei r. 8069 conhecida cdffib Estatutd-  da 

. Criança é dó Adolescente, determina adeqúação dos Municípios, 
vitando um novo - tratamento sótio~JurÇdíco a-ser dado á 'População 
'infantil. 

Solicitamos seja esta matéria apreciada em votação 
única. Para iniciarmos imediatamente o-Combate ao - descaso 	esta 
parcela da nOssa popülação. 

SALA DAS SESSCÉS - 24 de Outubro de 1995. 

; Alfredo Luiz 	Ala Barreto - 
Vereador - AtAtor 

Ref. a 24/10/95 nif 


